
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 399/2023-ENCAMINHA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE Nº133/2023,
DE INICIATIVA DO VEREADOR BRÁS ZAGOTTO (BRAS É BOM), REQUER
ESCLARECIMENTOS ACERCA DO CONTRATO Nº 231/2023.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

83984/2023 84471/2023 05/12/2023 13:15:56 05/12/2023 13:15:54

Tipo Número

REQUERIMENTO DE INFORMACÃO DA
CÂMARA

127/2023

Principal/Acessório

Principal
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidencia@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ___/2023

Os Vereadores infra-assinados, dos partidos PODEMOS e PDT,
com assentos nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições
regimentais,  REQUEREM  INFORMAÇÃO,  conforme  disposto  no  artigo
139, §3º, inciso X do Regimento Interno deste Poder Legislativo,
a Secretária Municipal de Obras, Sra. Lorena Vasques.

A par de respeitosamente cumprimentá-la, em observância a
concorrência nº 001/2023, concluída em 14/07/2023, tendo sido
ganhadora  a  empresa  “Consórcio  Re-Novar”,  e  já  assinado  o
Contrato nº 231/2023 em 01/08/2023, solicitamos esclarecimentos
acerca  do  Contrato  Nº  231/2023,  indagando  as  seguintes
perguntas:

1. Qual a atual situação do processo administrativo?

2. O  processo  administrativo  encontra-se  por  algum  motivo
suspenso/paralisado? Se sim, por qual razão?

3. Se o processo está suspenso/paralisado, quais as tratativas
estão sendo tomadas para continuidade do mesmo?

4. Se o processo está suspenso/paralisado qual a previsão de
retomada? Será feita nova licitação? 

5. Se o processo está em atividade, qual a previsão para ordem
de serviço e início da execução da obra?

6. Se  o  processo  está  em  atividade,  qual  o  cronograma  para
início  das  obras  na  localidade  de  Monte  Alegre,  distrito  de
Pacotuba?

7. Qual a previsão de conclusão das obras?

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 13 de novembro de 2023.

  Brás Zagotto                  Leonardo Pinheiro Dutra
Vereador – PODE                      Vereador - PDT

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de novembro de 2023.

OF/CM/Nº 399/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa. Sª. para as providências cabíveis, o
Requerimento  de  Informação  de  Nº.  133/2023,  de  iniciativa  do
Edil BRÁS ZAGOTTO (Brás é Bom), desta Casa, aprovado no Plenário
deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 28 de
novembro de 2023.

Solicitamos as providências cabíveis de Vossa Sª. para o
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de dezembro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação nº
133/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de dezembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 1,  parágrafo 1º,  do Decreto 27.665/2018, que fora
alterado pelo Decreto de nº 33.165/2023. In verbis: 
  

Art. 1° Delega competência aos Secretários Municipais para autorizar a
abertura de processo licitatório ou sua dispensa, a concessão de diárias,
homologação  das  resoluções  dos  conselhos,  a  homologação  e  a
adjudicação das licitações,  quando não couber ao Pregoeiro,  ratificar
dispensas e inexigibilidade, a assinatura de contratos, atas de Registro de
Preços,  convênios  e  instrumentos  congêneres  e  demais  atos  de
autorização de despesas previstas no orçamento da respectiva secretaria
municipal. 
§  1º  No  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  a  delegação  de
competência  que  trata  o  caput  deste  artigo  será  para  o  Secretário
Executivo de Obras 

  
Encaminho  os  autos  ao  Gabinete  do  Secretário  Executivo  de  Obras,  para  análise  e
providências quanto ao requerimento instaurado à exordial. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de dezembro de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (INTERINA) - Mat. 70413705 
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Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO GAB 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
Para: SEMO - JURÍDICO
 
 
 
Prezados, 
Considerando  informações  solicitadas pelo  Exmo.  Vereador,  encaminho os  autos  para
providências. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.
 
 

LUCIANA SILVA CONTARINE 
COORDENADORA ESPECIAL DE GESTAO DE CONTRATOS E ORCAMENTO - Mat.

3994912 
 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA SILVA CONTARINE, Mat. 3994912
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO GAB 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB
 

 
 
De: SEMO - JURÍDICO
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
 
 
Ilmo. Sr. Secretário Executivo. 
 
Em atenção ao requerimento de informações apresentadas pelo nobre edil,  encaminho
aos seus cuidados as informações solicitadas. 
 
1. Qual a atual situação do processo administrativo? 
 
R.: 1- O processo administrativo encontra-se com contrato assinado (documento em anexo),
todavia com sua eficácia suspensa em razão de decisão em processo judicial (documento em
anexo). 
 
2. O processo administrativo encontra-se por algum motivo suspenso/paralisado?
Se sim, por qual razão? 
 
R.: 2- Já respondido no item 01.  
O processo encontra-se suspenso em razão de decisão judicial  inserta no Mandado de
Segurança 5008222-34.2023.8.08.0011, em curso na 2ª Vara de Fazenda Pública Estadual,
Municipal, RP, MA e Execuções Fiscais. 
 
3.  Se  o  processo  está  suspenso/paralisado,  quais  as  tratativas estão  sendo
tomadas para continuidade do mesmo? 
 
R.: 3- O processo está suspenso aguardando resolução judicial. 
 
4. Se o processo está suspenso/paralisado qual a previsão de retomada? Será
feita nova licitação?  
 
R: 4- Não há previsão, aguardamos orientação da PGM neste sentido. 
 
5. Se o processo está em atividade, qual a previsão para ordem de serviço e início
da execução da obra? 
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R.: Nulo 
 
6. Se o processo está em atividade, qual o cronograma para início das obras na localidade de
Monte Alegre, distrito de Pacotuba? 
 
R.: Nulo 
 
7. Qual a previsão de conclusão das obras? 
 
R.: 7- Não há previsão, o início da prestação de serviços depende de decisão judicial.  
O contrato prevê prazo de vigência de 720 dias e de execução de 360 dias. 
 
Sendo o que me cumpria informar. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.
 
 

CAIO CARVALHO BORGES 
GERENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES - Mat. 6932477 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAIO CARVALHO BORGES, Mat. 6932477
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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DECISÃO

 
 
 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CONSTRUTORA TRÊS
MARIAS LTDA, impugnando ato que atribui ao PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES e ao SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, que reputa lesivo a direito
líquido e certo seu.
 
Depreende-se das razões autorais que a impetrante participou de
procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência Pública,
promovido pelo Município de Cachoeiro de Itapemirim e regulado
pelo Edital de Concorrência Pública nº 001/2023, tendo como
objeto a “contratação de empresa especializada para pavimentação
em blocos intertravados de concreto (PAVI’S – 35 MPA), incluindo
obras de drenagem, sarjetas e meio-fio, em diversas ruas do
distrito de Soturno e em outras localidades de Cachoeiro de
Itapemirim-ES”.
 
Consta que o preço ofertado pela impetrante correspondeu à
segunda menor oferta, no valor de R$ 8.978.862,51 (oito milhões
novecentos e setenta e oito mil oitocentos e sessenta e dois
reais e cinquenta e um centavos), tendo a proposta vencedora
sido apresentada por um consórcio de empresas, denominado
Consórcio Re-Novar, no valor de 8.936.462,61 (oito milhões
novecentos e trinta e seis mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e sessenta e um centavos).
 
Afirma a impetrante que é constituída sob a forma de Empresa de
Pequeno Porte – EPP e que, conquanto o Consórcio referido
apresente-se como sendo composto por duas EPP’s, quais sejam,
Trilhos Construções Ltda. e Renova Construções Ltda., a primeira
teve, no exercício fiscal de 2021, faturamento de
aproximadamente 5 (cinco) milhões de reais e, em conjunto, o
faturamento das componentes correspondeu a aproximadamente 9
(nove) milhões de reais, de modo que o indigitado Consórcio não
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se enquadraria nas categorias de microempresa – ME - e de EPP e,
por conseguinte, não dispõe dos benefícios decorrentes da Lei
Complementar nº 123/2006.
 
Neste contexto e sob o argumento de que sua proposta foi
equivalente a apenas 0,5% (meio por cento) de diferença da
reputada vencedora, advoga que faz jus aos benefícios de
preferência de contratação, ou de cobrir o lance ofertado,
previstos nos arts. 44 e 45, da LC 123/2006. Não obstante, a
Administração Pública negou provimento ao recurso apresentado
pela impetrante e manteve o Consórcio Re-Novar vencedor da
licitação.
 
É o breve relatório. 
 
Decido.
 
Insta destacar, inicialmente, que a Lei Complementar nº
123/2006, em seu Capítulo II, traz a definição de "empresa de
pequeno porte".
 
Transcrevo, a seguir, o art. 3º, II da mencionada lei:
 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar,
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte
a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a
que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:
 
[...]
 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).
 

O Decreto nº 8.538/2015, por sua vez, assim preceitua:
 

 
Art. 13-A. O disposto neste Decreto se aplica aos consórcios
formados exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas
anuais não ultrapassem o limite previsto no inciso II do
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.
(Incluído pelo Decreto nº 10273, de 2020).
 

Traçadas tais premissas, vale lembrar que o documento apresentado pela
impetrante sob o ID 28570458 corrobora sua assertiva de que do balanço
patrimonial da empresa Trilhos Construções EIRELI ME (Trilhos
Construções Ltda. - CNPJ 2610780000170), em 31 de dezembro de 2021,
resultou ativo financeiro de R$ 5.169.282,92 (cinco milhões cento e
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sessenta e nove mil duzentos e oitenta e dois reais e noventa e dois
centavos), quantum que extrapola o limite previsto no art. 3º,
inciso II, da LC 123/2006 (de R$ 4.800.000,00 - quatro milhões e
oitocentos mil reais), para o enquadramento legal na categoria
de empresa de pequeno porte.
 
Ressalto, ainda, que o documento de ID 28569701 demonstra que a
proposta da impetrante constituiu a segunda mais bem
classificada e que a diferença entre elas atrai a hipótese
prevista no art. 44, § 1º da LC 123/2006.
 
Nesse contexto, apresenta-se relevante o fundamento desta
impetração na medida em que se verifica, do documento de ID
28570456, que o fundamento invocado pela Administração para
indeferir o recurso administrativo da impetrante foi o de
ausência de provas de que a receita bruta de empresa que compõe
o Consórcio Re-Novar seria superior ao limite legal referido.
 
Ocorre que o “balanço patrimonial” acostado aos autos - ID
28570458 – parece-me comprovar, ao menos neste juízo
perfunctório, as assertivas autorais e, portanto, se apresenta
hábil a subsidiar a pretensão em tela, infirmando, repito, neste
primeiro momento, o argumento de ausência de provas.
 
Adito que há risco da demora, pois declarado, como foi, vencedor
da licitação o Consórcio Re-Novar, o resultado do certame será
homologado e, por conseguinte, celebrado o contrato, salvo
determinação judicial, impondo-se, assim, à vista dos elementos
destes autos, o deferimento de medida liminar para o fim de
suspender, por ora, o certame.
 
Destaco que o juízo ora externado é próprio da fase de cognição
sumária em que o processo se encontra, podendo, obviamente, ser
revisto em momento processual oportuno. Ademais, para esta
decisão, além do conjunto probatório carreado a estes autos -
que guarda consonância com a previsão legal invocada pela
impetrante, este Juízo atentou para os itens 7.9, 8.3, 8.5,
10.5.2, 10.6.1 e para o anexo VIII, do Edital que regulou o
certame.
 
Diante do exposto, concedo à impetrante medida liminar para
suspender a licitação na modalidade de Concorrência Pública,
regulada pelo Edital nº 001/2023, até ulterior deliberação
judicial específica, ficando, desde já, este Juízo, disposto a –
se for o caso – rever esta medida depois de prestadas as
informações pelos impetrados e após a resposta que,
eventualmente, vier do Consórcio Re-Novar.
 
Intimem-se, preferencialmente por meio eletrônico, diante da
urgência.
 
Notifiquem-se os impetrados para que prestem suas informações,
no prazo de 10 (dez) dias.
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Cite-se o Consórcio Re-Novar, para resposta no prazo de 15
(quinze) dias.
 
Conceda-se vista à Procuradoria Geral do Município para que,
querendo, ingresse no feito, a forma do art. 7º, inciso II, da
Lei nº 12.016/2009.
 
Por fim, vista ao Ministério Público.
 
Diligencie-se com urgência, dado que a presente liminar
interfere na realização de obra de interesse da coletividade.
 
  
 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, datada e assinada eletronicamente.

 
 
 

Murilo Ribeiro Ferreira  
 

Juiz de Direito
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
Para: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
 
 
Sr. Secretário, 
Encaminho os autos com as informações solicitadas pelo Excelentíssimo Vereador. 
Sem mais, nos colocamos a disposição. 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de dezembro de 2023.
 
 

LUCIANA SILVA CONTARINE 
COORDENADORA ESPECIAL DE GESTAO DE CONTRATOS E ORCAMENTO - Mat.

3994912 
 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA SILVA CONTARINE, Mat. 3994912
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Segue resposta ao requerimento de informação, fornecida pela Secretaria de Obras, às fls.
12/13, a ser encaminhada ao Legislativo Municipal.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de dezembro de 2023.
 
 

THIAGO BRINGER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

(INTERINO) - Mat. 70636103 
 
 
 

 
 

Tramitado por, JULIANA NERI DA SILVA, Mat. 70852303
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Processo: 83984/2023 - RICMCI 127/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 5555/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº 133/23, de iniciativa do Vereador Brás Zagotto e Leonardo Pinheiro
Dutra, para conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de dezembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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